
CONSELHOMUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE IRUPI COMASI
LEI MUNICIPAL NO 912/2018

RESOLUÇÃO NO 20 de 11 de setembro de 2024

O CONSELHO MUNICIPALDE ASSISTÊNCIASOCIAL DE IRUPI, em Reunião

Ordinária realizada no dia 1 1 de setembro de 2024, usando de suas atribuições legais que

lhe sãoconferidas em lei,

CONSIDERANDO a necessidade de aprovar a Emenda Parlamentar no43830006 do

Deputado Federal Gilson Daniel no valor de 100.000,00 (cem mil reais) para a APAE.

RESOLVE:

Art. 10 Aprovar a Emenda Parlamentar no43830006 no valor de 100.0()0,00 (cem mil

reais) do Deputado Federal Gilson Daniel para a APAE.

Art. 20 Esta Resolução entra em vigor a partir da data da sua publicação.

[rupi-ES, II de setembro de 2024.
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